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INDICAÇÃO n.º 036/2026
CONSIDERANDO que este Vereador tem recebido constantes e graves reclamações de munícipes relatando a impossibilidade de contato telefônico com os postos de saúde de nossa cidade no período da tarde, mais precisamente após as 15h;

CONSIDERANDO os relatos de que, a partir do referido horário, as chamadas telefônicas não são atendidas, deixando aos usuários do sistema público de saúde sem informações básicas, agendamentos ou orientações;

CONSIDERANDO o caso específico e lamentável de um município com perna amputada e mobilidade reduzida, que perdeu uma consulta médica essencial devido à impossibilidade de comunicação com uma unidade de saúde via telefone, fato que resultou no adiamento de sua consulta por mais trinta dias;

INDICO à Mesa, após cumpridas as formalidades regimentais, que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, Dr. Juliano Vigilato Guiro , para que determine à Secretaria Municipal de Saúde uma fiscalização imediata sobre o atendimento telefônico nas unidades de saúde, bem como a adoção de medidas que garantam a disponibilidade de funcionários para o pronto atendimento das chamadas durante todo o horário de funcionamento das UBS.
Sala da Sessões ‘Vereador Delson Leandro da Silva’, 10 de abril de 2026.
Laérico Leandro da Silva
Vereador
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